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LEI m 337/93

de 02 de ffunho de l«993o

Autoriza o Pod^r Executivo a vender as ações

de sua propriedade, nominativa a CESPo

O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das

atribuições q,ue lhe sao conferidas por Lei,

Paz saber q.ue a Câmara Municipal aprovou e /
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO Ifi - Pica o Poder Executivo autoriz^
do a vender as Ações de sua propriedade, nominativas a Companhia
Energética de Sao Paulo - CESPo

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na d^
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 02 de Junho de 1.993^

Pre/eito Municipal

Registrado e publicado com Q-iixacãn
V o no lugar

de costume ne.sta Prefeitura Municipal, na data suppg^

SIÍ71A XAVIBH
Secretariao




